CAMARA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSAO DE
LEGISLACAO, JUSTICA E REDAGAO
FINAL DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA
VALERIO - ESTADO DO ESPIRITO
SANTO.

PROJETO DE LEI N° 32/2025. NOVA
CONSOLIDACAO. LEGISLACAO
ACERCA DE DENOMINACAO DE
LOGRADOUROS, PROPRIOS PUBLICOS
MUNICIPAIS E MATERIAS
CORRELATAS. DENOMINACAO DE
RUAS DO DISTRITO DE JURAMA E
LOCALIDADE DE ARARIBOIA.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
IMPORTANCIA. NECESSIDADE.

1. RELATORIO

Os Vereadores Adenilson Rosa Neves, Adilson Rodrigues Pereira, Angela Maria
Camporez Magéo, Cassimiro José Brumatti, Claudio Bins, Edivania Demoner, Kildrem
Cao, Marinalva dos Santos Rosa e Neuci José Vial, no uso de suas prerrogativas
regimentais, apresentaram, para apreciagéo e deliberacéo legislativa, o Projeto de Lei
n°. 32/2025, o qual “Dispde Sobre a Nova Consolidagido da Legislacao Municipal
Referente a Denominacdo de Logradouros, Proprios Municipais e Matérias
Correlatas e Da Outras Providéncias.”

A mateéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 15.09.2025
e, apls sua leitura em Plenario na 162 Sessdo Ordinaria em 17.09.2025, veio a
Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo Final, para exame e Parecer.

2. FUNDAMENTAGAO L
jo2 )

= .
4RO LIBARDAUtestiza) docrmeniosar bitpsaivileualania. camerasampapehegniwaticriisidade 785-000
619. 0got @0aentficaddE B5603000380086003200540052004 300y Besurnenia ASSINALA SHgIAIM QRIS br
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-
Brasil.




CAMARA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2.1 Da Competéncia e Iniciativa

O projeto versa sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse
local, encontrando amparo no art. 30, inciso | da Constituicdo da Republica e no art.
16, inciso | da Lei Organica Municipal.

Trata-se de propositura de iniciativa concorrente, uma vez que o art. 51 da Lei
Orgénica Municipal atribui a iniciativa das leis ordinarias a qualquer Vereador ou
Comisséo, ao Prefeito e aos cidaddos. Além disso, a matéria veiculada na proposi¢ao
nao se encontra entre aquelas de iniciativa atribuida privativamente ao Chefe do
Poder Executivo.

A denominagéo de logradouros e proprios municipais é, sem duvida, de exclusivo
interesse local. Contudo, novamente, o Legislador Organizacional trouxe a lume, com
cristalina evidéncia, ser esta uma matéria afeta ao interesse da Municipalidade,
quando constou no art. 34, inciso XVIIl da Lei Orgénica Municipal, o seguinte:

“Art. 34 Cabe & Camara Municipal, com a sangdo do Prefeito, ndo
exigida esta para o especificado nos artigos 35 e 50, dispor sobre as
matérias da competéncia do Municipio, especialmente sobre:

XVIII - denominagao e alteragdo da denominagéo de préprios, vias e
logradouros publicos;”

Além disso, a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal & pacifica no sentido de
que “é comum aos poderes Executivo e Legislativo a competéncia destinada a
denominacgéo de préprios, vias e logradouros publicos e suas alteragdes, cada qual no
ambito de suas atribuicdes.” (RE 870.947/DF).

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa
estabelecidos pela lei municipal em comento, nao apresentando vicio de
inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes.
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Quanto a técnica legislativa, em observancia ao artigo 59 da Constituicdo da
Republica, a elaboragéo, alteragdo ou consolidagdo de leis no Brasil, devera observar
0 regramento estabelecido na Lei Complementar Federal n°. 95, de 26 de fevereiro de
1998.

Nesse sentido, a presente proposigdo esta em sintonia com o preconizado no referido
diploma.

2.3 Da nova consolidagdo da legislagdo municipal que trata a respeito da
denominacéo de logradouros, préprios municipais e matérias correlatas

De inicio, cumpre ressaltar que a Lei Municipal n°® 795, sancionada em 02 de junho de
2017, buscou realizar a consolidagdo da legislagéo municipal que trata a respeito da
denominacéo de logradouros, préprios municipais e matérias correlatas.

Assim, desde 0 ano de 2017, a mencionada legislacdo é utilizada para as buscas,
pesquisas, localizagdo, bem como para o acesso ao conhecimento pela populagédo
em geral, sendo realmente necessaria uma nova consolidagéao.

Uma das necessidades apontadas para a realizagcdo de uma nova consolidagéo é
justamente em decorréncia do tempo, bem como do grande numero de alteragdes,
que ja sinalizam quase vinte leis compiladas no texto. Nesse ponto, merece guarida a
pretensao dos vereadores.

O Projeto de Lei n® 32/2025 também visa denominar as ruas existentes no Distrito de
Jurama e na Localidade de Arariboia, bem como consolidar a legislagéo que tratava a
respeito das ruas existentes no Distrito de S&o Jorge da Barra Seca (Lei n® 390/2008),
O que se revela justo e necessario, uma vez que os perimetros urbanos destas areas

rurais ja possuem evidente numerario de residéncias, empresas e servicos
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Alem disso, observa-se que é de relevante importéncia as adequagdes pretendidas

essenciais, como escolas, unidades de saude, etc.
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com a realidade, dificultando a prestagdo de servicos essenciais aos moradores, de
modo a minimizar os embaragos decorrentes da entrega de produtos e
correspondéncias.

A inclusdo da denominacdo da Sede do Poder Legislativo, Vereador Adhemar
Plantikd, que recebeu esse nome por meio da Resolugdo n° 51, de 10 de julho de
2008, também encontra respaldo, eis que evita o risco de denominagédo de rua ou
outro préprio plblico de forma repetida.

Diante do exposto, conclui-se que estéo presentes a legalidade e constitucionalidade
do Projeto de Lei n® 32/2025.

3. PARECER

‘A matéria é legal e constitucional. Assim
sendo, este (a) Relator (a) opina por sua
regular aprovacgéo.”

Sala das Comissdes Permanentes, em 23 de setembro de 2025.
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RELATOR (A)

Pelas conclusdes:
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